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DECLAHA~Ã f Ci N IA 
REGRAS D TR FERENC 

DECLARAÇÃO DE Cl~NCIA DAS REGRAS DE TRANSFER~NCIA DO CAMPEONATO. 

Eu :1Íw.A di clo uulo ~9' 
;_,;::_ ___ ......__ ___ --::------------------' 

(nacionalidade), ~OJ~~.l9.)J\.°' (estado c1v1I) ~ {wl-<X. , portador da Cédula de ldentídade RG n2 

--~J f ~~ 8~c<_ S, inscrito no CPF/CNPJ sob o nº ~:J.. -=,.X>kJ31!1..fi, representante legal do atleta f L)(,'D'7JAf Soa'1'/ao1?1 (:;;'O'-v-te.Q J:n+oJ , CIENTIFICO que fui informada sobre as regras de 

tr nsferência de atletas da Taça Edilson Silva 2026, bem corno das penalidades pelo seu descumprimento, quais sejam: 

VII - DAS REGRAS DE TRANSFERtNOA DOS AnETAS 

Art. 27. Os atletas anteriormente Inscritos por equipes convidadas no primeiro turno da Taça Enel Brasil Edilson 2026 

(Taça Guanabara} somente poderão ser lnsattos pelas equipes coorpnlndora.s (Botafogo F.R., C.R. Flamen10, Vasco 

d.a Gama SAF e Ruminense F.C.} para a disputa do se1undo turno da competiçlo fTaça Rio) após o término das finais 

do primeiro turno, e desde que ainda não tenham atuado no segundo turno da competição por nenhuma equipe. 

§ 11 - As equipes convidadas não poderão inscrever atletas que já tenham sido inscritos por outras equipes convidadas 

na Taça Enel Brasil Edllson 2026 

§22 - É de responsabilidade da direção das equipes participantes INFORMAR aos responsáveis dos atletas as reiras de 

transferência presente neste regulamento e ENTREGAR à coordenação do campeonato o termo de ciênda das regra 

de transferência de atletas da Taça Enel Brasil Edilson 2026 devidamente assinado pelo responsável legal do atleta. 

§ 311 - No caso de que trata este arti10, a equipe coorpnizadora que inscrever o atleta que tenha atuado na Taça 

Guanabara por uma Equipe Convidada, deverá entregar à coordenação do campeonato, no momento da nova 

inscriçlo, além da documentação de que trata o Art. 24 deste replamento, DECLARAÇÃO de Uberaçio do Atleta 

assinada por uma representante da Equipe Participante na qual ele atuava. 

Art. 28 - Ao término da TAÇA GUANABARA, após a disputa de suas finais, caso ocona a UIERAÇÃO de um atleta por 

uma das equipes coorpnizadoras (Botafoeo F.R.., C.R. Flamenco. Vasco da Gama SAF, Aumlnense F.C.). este poderá 

ser Inscrito por outra Equipe Participante (Convidada ou Coorpnbadora) na Taça Enel Brasil Edilson 2026 para a 

disputa da TAÇA RIO e da GRANDE FINAL nas 5tRJES OURO, PRATA, BRONZE. 

Par,pafo único - No caso de que trata este artisa, a equipe participante que Inscrever o adeta que tenha sido liberado 

por unui das equipes coorpnlzadoras. deveri entrepr à coonlenaçlo do campeoruito, no momento da nova 

lnsuiçio, além da documentação de que trata o Art. 24 deste replamento, DEClARAÇÃO de Uberaçlo do Atleta 

assinada por uma repre•ntante da equipe coo. pnlzadora na qual ele atuava. 

Rio de Janeiro, & 1 de t /\~. de 2026. 

• dJ t/a.cu:l.-0 ~ 
Assinatura do Representante Legal 



AUTORIZA ÃO DE iU$~!~Çi@ 
E TER O DE liAG~~ 

l u, 4f-<.~ -~-e;- ct/4 
AUTORl2AÇÃOJ DIREITO DE IMAGEM 

~\t~ 

J1~~&S2-5 
~-----------' portador(il) do f\G/CNH 

C ( f>f nO j~";I _").,, 1 ÍIJ 7 _QI ____ _ 
~ -, ~ 1 \O , rcprcs<?nlJntc IC(l'11 do ATLEl A 

don11cd1,llfo 11,1 i? U..l\._ ~~ ~\9\..0 tfu>.. 5 3 A 

n9Íll!J!.lJ baltro VOJ.ruNY\ DD!h .. n _._.-... I":) J~ .. j--
• -"11"'-''-'--~~,~ munlc1p10 Kl.o__0,! -~- , por melo deste documento, 

AUTORIZO ASSINANDO ESSE TERMO o u~o dJ rrnJgem, nome e voz do menor denominado nesse termo como ATLETA 

~~~~.:d_ow~ ~~~ ~Mo.-e~--------
nasc1do(J) cm j j / À.~. RG nQ H.:_15 ::i-- Jl;:2. - ~ _ , CPF nQ ~. 4 62.1 . ~1 + -c2'/ 

doravJntc rcferido(a) como "ATLETA", para ser ut1l1zado cm todo e qualquer material entre fotos, vídeos e campanhas 

promoc1ona1s e instltuc1onais, seJilm essas destinadas a divulgação ao público em geral. A presente autorização é 

concedida a título gratuito, tanto pelo representante legal, quanto pelo atleta ora representado ou assistido, abrangendo 

o uso da imagem, nome e voz cJo(a) ATLETA Jctma mencionado (a) em todo território nacional e no exterior, das seguintes 

formas: out-door; busdoor; folhetos cm geral (cnc;irtes, mala direta, catálogo, revistas, álbuns de Ogurlnhas, etc.); foldcr 

de apresentação; anúnc,os em revistas e 1orna1s em geral; home page, facebook, 1nstagram e outros do gênero; cartazes; 

backligh t; mfd,a eletrónica (painéis, vídeos, telcvlsJo, cinema, programa para rádio, entre outros) produzidos e 

autorizados pela TAÇA ENEL BRASIL EDILSON SILVA 2026, para promoção da modalidade desportiva. Esta autorização 

inclui o direito de reproduzir, publicar, d1strrbu1r e comcrc1al1zar as imagens do(a) ATLETA supracitado. Declaro que possuo 

plena capacidade legal para conceder esta autorização em nome do(a) ATLETA e que concordo com os termos de uso da 

imagem, nome e voz deste, para os fins mencionados acima. Entendo que o uso da imagem do ATLETA não Implicara em 

qualquer ônus financeiro para mim ou para o(a) ATLETA, e que qualquer remuneração decorrente do uso de sua Imagem 

será de responsêlb1lidadc exclusiva da TAÇA ENEL BRASIL EDILSON SILVA 2026. Esta autorização é concedida de formtl 

Irrevogável e com prazo indeterminado, a menos que seja revogada p'or escrito por mim, o{a) responsável legal do(a) 

Menor de Idade. 

AINDA NESSE DOCUMENTO AUTORIZO A INSCRIÇÃO NA TAÇA ENEL BRASIL EDILSON SILVA 2026. 

Clube tl ser insente: /1 ,A __ e_~--------·-·-----------

Nomc do l\llcta: ,~ ~ ~ Jn.4?R 

Assinatura do Responsável Legal: • ,dt .0# .... 'fUJ--l ... ,df; __ (!uc __ )(_MJ.. _______________ _ 

Assinatura do Atleta ~ ~ (6['L/1.,l0., ~I 

Rio de Janeiro, ~:} de--FJ,jil,J(,..M.i,,r;::;....;;_ de J-Oa.G. 



GI.UPO r11~ ; 1 ORlAL 

ATESTADO 

ATESTO, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE O MENOR 

JHONNY SANTANA CORREA VITAL 

ENCONTRA-SE EM 

BOM ESTADO DE SAÚDE FÍSICA E APTO À 

FREQUENTAR AS ATIVIDADES FÍSICAS. 

Ora. Cl ~u." 

Rio de janeiro, 14 de janeiro de 2026 

CENTRO MtDICO MEMORIAL- ( CENTRO MtDICO MEMORIAL SANTA CRUZ) 

Rua Visconde de Sepetiba, 13 - Santa Cruz • RJ - CEP 23510-130 
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